
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - SRP Nº 001/2026 
Processo Administrativo Nº 02.08.00.1862/2025 

A Prefeitura Municipal de Imperatriz- MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

rea lizar, sob a égide da Lei n. º 14.133/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar 

nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação - 06.074.091 /0001-96 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia so lar fotovoltaica, bem como no 
fornecimento , instalação, substituição e adequação de equipamentos, componentes e materiais necessários ao 
pleno funcionamento das usinas solares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de Imperatriz - MA 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 13 .843.455,27 (treze milhões, oitocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
vinte e sete centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licita Imperatriz 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitaimperatrizma.com.br 

DATA: 05 de fevereiro de 2026. 

HORÁRIO: 09 :00 (nove horas) (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: licitacao@imperatriz.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
INGRIDY SOARES LEAL 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GENILZA SIPIÃO OLIVEIRA 
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

C RITÉRIÕ DE JULGAMENTO : --MENOR PREÇÕ-

FORMA DE ADJUDICAÇÃO f - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES , 

ABERTO 

R$ 100,00 (cem reais) 

REGIME DE EXECUÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIM ENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GÀRANTIA DE PROPOSTA I 

EXIGÊNCIA DE GARÃNTIA DE 
CONTRATO ! 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE 
CONSÓRCIO • 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE 
HABILITAÇÃO? 1 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

SIM 

NÃO 

SIM ( !%) 

SIM (5%) 

NÃO 

NÃO 

90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
·--r 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

, pa ra MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar nº 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? ' 
(Art. 48, Ili , Lei Complementar nº 123/06) 

. -
Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3°, Lei Comp lementar nº 123/06) 

NÃO 

NÃO 

,_,,..._...__· ~ ç><~~-L4~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente I icitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração 

de energia solar fotovoltaica, bem como no fornecimento, instalação, substituição e adequação de 

equipamentos, componentes e materiais necessários ao pleno funcionamento das usinas solares, pari 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a 

este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, serão 

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "PORTAL DE COMPRAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ" através do site 

https :/ /licitaimperatrizma.com. br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, 

onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização . 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este procedimento. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2 . Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123 , de 14 de dezembro de 2006. 
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3.2.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% ( cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de contratação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.6. 

3.3.5.1 . O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 d 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9 .1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equi e · · i'rofis l 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12 . 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1 ° do art . 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior ao 

4.1.2. 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes , tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

4.4.2. 

4.4.3. 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 , de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1° ao 3° do 
art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7 . A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com todos 

os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincu lam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 

5.6. 

5.7. 

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legis lação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,~~ 
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5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de 

Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do presente 

procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7 .1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. 

7.1.2. 

Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7 .2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7 .3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ela ofertada e registrado no sistema 
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8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4 . Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8. 7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Processo 
de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 
8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. 

8.11.1.3 . 

8.11.1.4 . 

8.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 1 O ( dez) minutos e, após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e oco1Terá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2 . Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam lances 

8.11.2.2 . 

8.11.2.3. 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas ~r 
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cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2 .3 .2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4 .1. Não havendo lance fina l e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores . 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% ( dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os I icitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

8. 11.3.2 . 

8.11.3.3. 

8.11.3.4. 

8.11.3.5. 

eventuais prorrogações . 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos . 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8. 12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado . 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2 . Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

8.12.2.2 . empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 8.12.2.4. 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas . 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente 

instrumento. 

9.3 . Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% ( cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo 

de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

9.3.2. 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste procedimento. 

Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita 

nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará 
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um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada beneficio seguirão 
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123 , de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

9.6 . Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123 , de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) , serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

9.6.2 . 

9.6 .3. 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4 . Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará pelo 

menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

9.7 .1. 

9.7.2. 

Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver 

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou 

regionalmente, que seja igual ou até 10% ( dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do 

item. 

No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício será 

~~ ... -tar'~ '~.,~ 11P l e~ .. ~ ... r-J 

aplicado somente em âmbito local ou regional. 
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9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de pequeno 

porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
com inações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 
10.l. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento . 

10.3.l. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório . 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.l. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 
11.l. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 , legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.l.l. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

11.7 .1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 

os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2 . 

11.8.3 . 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de co taÇ . 
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Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em 

caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) 

que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.10. 

11.11. 

11.12. 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2 . 

11.9 .3. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

11.9 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento 

de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que 

apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não 
é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá. ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 
11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

11.12. 2. 
substância das propostas; 
Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13 . Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
':::::)J~~~~íi't:-1 
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11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. 

11.13.3 . 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital , a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo 

deste edital , podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos 

do art. 17, §1 º, da Lei nº 14.133 , de 2021. 

12.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas . 

12 .5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

12.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé dest 

edital. 

12 .6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.7. 

12.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

12.6.2. 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

Não serão aceitos documentos de habilitação com 

aqueles legalmente permitidos. 

indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
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12.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.10. 

12.11. 

12.12. 

12.13. 

12.14. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 
12.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de ass inatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

12.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico­

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

concedido o mesmo prazo para regularização. ~~ , '\ ~ ' ,-,..,1\ 
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12.16. 

12.17. 

12.18. 

12.19. 

12.20. 
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Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade 

da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao 

capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

13. DA AMOSTRA 
13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 
14.1 . As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

15. DOS RECURSOS 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2 . Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2 .1. 

15.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
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15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° d.o art. 1 7 da Lei nº 14 .13 3, 

de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15. 7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação sol icitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 
participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal 

da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
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Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3 . É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo . 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

16.9. 

16.10. 

16.11. 

16.12. 

condições. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17 .1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17 .2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão le~ ue 
proposta original. ,,,,,_,~i<-+-::--:-::::---
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17 .3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

17.4.2 . adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.1.2 .1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. 

18.1.2 .3. 

18.1.2.4. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, oµ 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. 

18.1.6.2. 

18.1.6.3 . 

18.1.7. 

18.1.8. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de OI . · 
_-sfàJ!S'-4~~~-.Y,::-~ 
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18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133 , de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal : 

18.2.1. 

18.2 .2. 

18.2.3 . 

18.2.4. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3 .1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3 .2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. 

18.3 .4. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.5. 

18.6. 

18.7 . 

18.8. 

18.9. 

18.10. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20 .1.1, 20 .1.2 e 20 .1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20 .1.4, 20 .1.5, 20.1.6, 20 .1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20 .1.1 , 20 .1.2 e 20 .1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1 .5, 18.1 .6, 18.1.7 

e 18 .1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 18.1.3 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ; s 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração. 

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o li~ 
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18.11. 

18.12. 

18.13. 

18.14. 
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. DO REAJUSTE 
20.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
termo de contrato. 

20 .2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela Administração Pública, do índice Índice Geral 
de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

20.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

20.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a Administração Pública 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s) . 

20 .5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s) . 

20 .6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

20 . 7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

20.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação mediante 

petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital ou 

através de campo próprio do sistema. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura d 

certame. 
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20.3 . Acolhida a impugnação contra este Edital , será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.4 . Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

20.5 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5.l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitaimperatrizma.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
21. l. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

21.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame 

por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 

e fundamentado . 

21.2.l. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

21.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

21.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar 

sua decisão. 

21.4 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento . Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

21.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais , desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a 

lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou 

a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

21.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

21. 7 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

21.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 

de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte : 

21.8.1 . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, d 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal 'e~~~~~~";-;-:"-;-:'.. ..:::,-...... 
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Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

justificadamente. 

21.9 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

21.10. 

21.11. 

21.12 . 

21.13 . 

21.14. 

21.15 . 

22. ANEXOS 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca d1;; 

Imperatriz- MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitaimperatrizma.com. br/ e www.imperatriz.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1 ° de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.0
, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Anexo 1 

Anexo II 

Anexo III 

Anexo IV 

Tenno de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Tenno de Contrato 

Imperatriz - MA, 16 de janeiro de 2026. 

em za 1p1ao 1ve1ra 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 046/2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

<<TERMO DE REFERÊNCIA>> 
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ESTADO DOMARA HÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

vr ÊNG , ,. 
1 · < 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Tenno de Referência visa Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de 
geração de energi a solar fo tovoltaica , bem como no fornecimento, instalação, substituição e 
adequação de equipamentos, componentes e materiais necessários ao pleno funcionamento das 
usinas solares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz -
MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços de engenharia e gestão técnica 
especializada, confonne justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 13 .843 .455 ,27 (treze milhões, oitocentos e quarenta e 

três mil , quatrocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e sete centavos) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Dem1ção 

Registro de Preços parn futura e eventual contratação de empresa 
especia lizada na execução de serviços de manutençllo preventi va e 
corret iva em sistemas de geração de energia so lar fotovoltaica, bem 

Unidade 

como no forneci mento, instalaç5o, substituição e adequação de serviço 
equipamentos, componemes e materiais necessários ao pleno 
funcionamento das usinas solares, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação d~ Imperatriz• MA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municioal de Educacào I Ouan1idade: 1 001 Valor Total RS RS l 3.8-B.455.27 

ValorToml 

Quant. 
, 

RS Total , • 

RS 13.843.455,2'1 

'" RS 13.843.455 27 

Item Código Banco Descrição Und Quunt. Valor Unlt Valor Unit com Total Peso(%) l 

1 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E MANUTENÇÃO 
CONTINUADA 

1. 1 15662 Próprio SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E MES 12 
MANUTENÇÃO CONTINUA 

~ 2 AQUISIÇÃO DE l\1ATER1AIS 
E EQUIPAMENTOS PARA 
SISTEMA DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA 

2.1 Próprio MÓDULO 610W HALF- Cl:L.L l!ND 7.-158 
000011154 

2.2 1321701 Próprio INVERSOR FOTOVOLTA ICO UN 14 
SA ÍDA TRlFASICA · 75 KW -
ENTRADA ATÊ 1000 VCC • 
EFICIÊNCIA MÍNIMA 95% 

2.3 1321706 Próprio KIT FIXAÇÃO EM ALUM INIO UN 100 
PARA TELII AS METÁLICAS 
PARAI STALAÇÀO DE ATÉ 6 
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 

2.4 1321707 Próprio KJT FIXAÇAO EM ALUMINIO UN 100 
PARA TELHAS CERÂM ICAS 
PARA INSTALAÇÃO DE ATÊ 6 
PAINÉIS FOTOVOLTA ICOS 

2.5 1321704 Próprio KIT FIXAÇÃO EM ALUM INIO UN 100 
PARA TELHAS 
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BDI 

1 
RS t.598.153, 76 11 ,54 % 1 

1 

RS 99.521,36 RS 133.179,48 R$ 1.598.153 ,76 11,54% 

1 ' RS U .739.810,46 , 84,80 % 

RS 2.257,45 RS 2.684,33 R$ 6.598.083, 14 47,66 % 

RS 56.540,88 RS 75.663,00 R$ 1.059.282,00 7,65 % 

RS 3.495,68 R$ 4.677,91 R$ 467.791,00 3,38 % 

RS 3.495,85 RS 4.678 ,1 4 R$ 467.814,00 3,38 % 
1 

R$ 3.495,65 RS 4.677,87 RS 467.787,00 3,38 % 
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FIBROCIMENTO PARA 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 
PA íNÉIS FOTOVOLTAICOS 

2.6 1321705 Próprio KIT FIXAÇÃO SOLO PARA VN 100 
INSTALAÇÃO DE ATÉ 8 
PAfNÉlS FOTOVOLTAICOS 

2.7 1321 708 Próprio KIT ESTRUTURA METALICA UNO 240 
PARA SUPORTE DE PLACAS 
SOLARES E GARAGEM 
(CA RPORT) PARA VEÍCULOS 
(CA RROS, CAMTNHÔES E 
ONIB US) 

2.8 101404 STNAPI ENGENH EIRO ELETR ICISTA MES 24 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

3 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
E EQOLPAMENTOS PARA 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 

3.1 00002680 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO M 750 
ROSCAVEL DEI ln", SEM 
LUVA 

3.2 00001875 SfNAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE UN 250 
PVC RIGIDO ROSCA VEL, DE 1 
1/2", PARA ELETRODUTO 

'""'3.3 00039131 S!NAP I AB RA CADElRA EM ACO UN 500 
PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
1 1/2" E CUNHA DE FIXACAO 

3.4 9450 ORSE Pontalete de aço galvanizado d= 1 un 50 
1/2", medindo 1,50m, para entrada 
de ener!.!in 

3.5 1096 ORS E Haste cobreada copperweld un 125 
p/atcrramento d= 5/8" x 2,40m, 
excluso conector 

3.6 00038056 SlNAPI GRAMPO METALICO TlPO U UN 125 
PARA HASTE DE 
A TERRAMENTO DE A TE 5/8", 
CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 

3.7 00000981 SINA PI CA BO DE COBRE, FLEXIVEL, M 75 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-8 , 1 
CON DUTOR, 450/750 V. SECAO 
NOMINAL 4 MM2 

3.8 11090 ORSE Caixa de medição direta até 200A un 25 
confeccionada em chapa 
galvanizada e 

º - pintadaele1rostuticamentc d= 100 x 
60 x 15cm -e ,.,.9 00002391 SINAPI DISJUNTOR UN 25 
TERM OMAGNETICO 
TRIPOLAR 125 A / 425 V / ICC . 
25 KA 

3.10 00001573 SINAPI TERMfNAL A COMPRESSAO VN 500 
EM COBRE ESTANHA DO 
PARA CABO 6 MM2, 1 FURO E 
1 COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FfXACAO M6 

3.11 00001578 SINA PI TERMfNAL A COM PRESSAO UN 50 
EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 50 MM2, 1 FURO 
E I COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE Fl:XACAO MS 

3. 12 00039128 SINAI'! ABRACADElRA EM ACO UN 50 
PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D. COM 
3/4'' E CUNHA DE FlXACAO 

3.13 00011272 SfNAPI ALCA PREFORMADA DE UN 50 
DlSTRIBUICAO, EM ACO 
GALVANIZADO, PARA 
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RS 9.325,84 

RS 2.658,35 

RS 17.974,84 

. ' 
' 

RS 13,04 

RS 6,37 

RS 5,20 

RS 143,00 

RS 29,60 

RS 35, 16 

RS 4,48 

R$ 2.388,55 

RS 323 ,58 

RS 1,62 

RS 5,63 

RS 2,73 

RS 10,15 

R$ 12.479,83 RS 1.247.983,00 9,01 % 

RS 3.557,40 R$ 853.776,00 6,17% 

R$ 24.053,93 RS 577.294,32 4,17% 

. RS 505.491 ,05. 3,65% 

1 .. 

RS 15 ,50 R$ 11.625,00 0,08% 

RS 7,57 RS 1.892,50 0,0 1 % 
1 

R$ 6,18 R$ 3.090,00 0,02 % 

R$ 170,04 R$ 8.502,00 0,06% 

R$ 35, 19 R$ 4.398,75 0,03 ¾ 

RS 41,80 R$ 5.225,00 0,04 ¾ 

RS 5,32 R$ 399,00 0,00 % 

RS 2.840,22 R$ 71.005,50 0,51 % 

R$ 384,76 RS 9.619,00 0,07 % 

RS 1,92 RS 960,00 0,01 % 

RS 6,69 RS 334,50 0,00¾ 

R$ 3,24 RS 162,00 0,00 % 

R$ 12,06 R$ 603,00 0,00 % 
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3.15 

3.16 
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10618 ORSE 

103503 SfNAP I 

063227 SBC 

170943 SEDOP 

106027 SINAPI 

064500 SBC 
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CON DUTORES DE ALUMINIO 
A WG 2 (CAA 6/J OU CA 7 FIOS) 

Coneclor perfuração lâmina un 500 R$ 7,07 
denlada em alumínio ou cobre 
estanhado • revestidocom material 
plástico polimérico •com um 
parafuso cm aço zincado ou liga de 
alumínio - para cabo isolado 35-
120/10-35MM 
CABO FOTOVOLTAICO 6 MM' M 12290 RS 11 ,94 
JNSTALADO EM 
ELETRODUTO . 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2021 
CABO ISOLADO COBRE M 2100 R$ 44,45 
06/1 K V 50mm2 

Cabo multiplex 4 x 70mm2 m 700 RS 55,77 

DISPOSITIVO DPS 20KA-l 75V UN 60 R$ 71,61 
OU 275V · FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 0712025 
BARRAMENTO BIFASICO 34 UN 10 R$ 321,73 
POLOS I OOA COM NEUTRO E 
TERRA 

R$ 8,40 RS 4.200,00 0,03 % 

R$ 15,97 RS 196.271 ,30 1,42% 

RS 59,48 RS 124.908,00 0,90% 

RS 74,63 RS 52.241,00 0,38% 

R$ 95,82 RS 5.749,20 0,04% 

RS 430,53 R$ 4.305,30 0.03 % 

Total sem BOI RS J 0.974.(, 10,65 

Total do BD! RS 2.868.844,62 

Total Geral RS 13.843.455,27 

2.2 No total , 32 unidades escolares contam com sistemas fotovoltaicos em operação ou temporariamente 
suspensos por manutenção ou falhas técnicas. A tabela abaixo apresenta o nome da escola, a potência instalada 
e o status atual de operação: 

Potência Informações do 

Escola Instalada Gerador Status Atual 
(kWp) 

EMEI Adalberto Franklin 36,96 GW30K-MT Em pleno funcionamento 

GW30K-MT Dificuldade de conexão com a internet 
EMEI Castro Alves 1 36,96 

EMEI Constantino Barbosa 98 ,09 GWl5KN- DT Fora da platafomrn (sem internet próxima ao inversor 
GW60KS-MT 

EMEI Darcy Ribeiro 104,72 GWS0K-MT Em pleno func ionamento 

GWl5KN-DT 
EMEI Domingos Morais 92,04 GW60KS-MT Em pleno funcionamento 

EMEI Edelvira Marques 73,92 GW60KN-MT Em pleno funcionamento 
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GW15KN-DT 
EMEI Frei Tadeu 92,04 GW60KN-MT 

GWl5KN-DT 
EMEl Jackson Lago 92,04 GW60KN-MT 

GW15KN-DT 
EMEI Jair Rosigno li 92,04 GW60KN-MT 

GW15KN-DT 
EMEI Juracy Conceição 92,40 GW60KN-MT 

GW15KN-DT 
EMEI Machado de Assis 92,04 GW60KN-MT 

GW1 5KN-DT 
EM EI Madalena de Canossa 92 ,04 GW60KN-MT 

GW15KN-DT 
EMEI Manoel Ribei ro 55,77 GW30K-MT 

EMEI Marcionilia Gomes 36,96 GW30K-MT 

EMEI Maria Darcy 77,22 S5-GC(60)K 

GWl5KN-DT 
EMEI Maria das Neves 92,04 GW60KS-MT 

EMEI Mariana Luz 36,96 GW30K-MT 

EMEI Marlene Soares 13 ,86 GWl5KN-DT 

GWI5KN-DT 
EM El Morada do Sol 92,04 GW60KN-MT 

EMEl Moreira Neto 36,96 GW30K-MT 

GW15KN-DT 
EMEl Nossa Sra. de Fátima 55,44 GW30K-MT 

GW15KN-DT 
EMEI Pedro Abreu 92,04 GW60KN-MT 

GW15KN-DT 

EMET Prof. José Queiroz 92,04 GW30K-MT 
GW60K -MT 

EMEI Quadra Madalena de GW30K-MT 
Canossa 36,96 

EME] Santa Maria 36,96 GW30K-MT 
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Em pleno füncionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Sistema desmontado para manutenção de telhado 

Em pleno funcionamento 

Aguardando Parecer de Acesso 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno füncionamento 

Parcialmente desligado (falha em inversor de 60kW) 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Em pleno funcionamento 

Eng. Civil Ana Clara Lopes Maia- V 
CREA PA 152184005-9 
VISTO MA 1500848NA Página 4 de 24 

Portaria N" 2747 



3. 

EMEI Santa Tereza D'Áv ila 

EMEI São Jorge I 

EMEI Shirley Farias Torres 

EMEI Sousa Lima 

EME! Tiradentes li 

EMEl Tocantins 

EMEI Wady Fiquene 

~. 
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. 
GWl5KN-DT 

55 ,44 GW30K-MT Em pleno funcionamento 

GW30K-MT Parcialmente desligada 
37,05 (manutenção no telhado) 

GW25K-MT Fora da platafom1a (sem internet próxima ao inversor 
92 ,04 GW50K-MT 

GWI5KN-DT 
55,44 GW30K-MT Em pleno funcionamento 

GWl5KN-DT 
92,04 GW60KN-MT Em pleno funcionamento 

GW15KN-DT 
55 ,44 GW30K-MT Em pleno funcionamento 

GWI5KN-DT 
92,04 GW60K.N-MT Em pleno funcionamento 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - SEMED, gerencia uma rede educacional 

extensa e complexa, composta por 124 unidades escolares, distribuídas em 90 escolas de ensino 
fundamental (63 urbanas e 27 rurais), 19 creches (17 urbanas e 2 rurais) e 15 EMEis de Educação 
Infantil (todas urba.nas). 
Considerando o porte dessa rede, o consumo energético representa uma rubrica de despesa 
operacional de alto impacto no orçamento da Secretaria Municipal de Educação. A volatilidade e a 
tendência de escalada dos custos de energia elétrica., influenciados pela tarifa de energia e pela ta.rifa 
de uso do sistema de distribuição, comprometem a sustentabilidade financeira da manutenção 
escolar. Este dispêndio significativo reduz a alocação de recursos para investimentos prioritários, 
como a expansão e modernização da infraestrntura pedagógica, a aquisição de tecnologia educacional 
e a política de valorização do magistério e servidores. A implementação de medidas de eficiência 
energética e gestão ativa é, portanto, imperativa para a otimização da aplicação dos recursos públicos 
e a garantia da economicidade. 
É crucial assegurar a performance e a longevidade dos sistemas de microgeração e minigeração 
distribuída já implantados. A ausência de um plano de manutenção preventiva e corretiva estrnturado 
para os sistemas fotovoltaicos acarreta riscos de degradação da eficiência perda de geração e, 
consequentemente, o retorno do aumento da demanda por energia da concessionária, anulando a 
economia projetada . A manutenção contínua é essencial para preservar o Prazo de Recuperação do 
Investimento e a Taxa Interna de Retorno dos projetos de geração distribuída, garantindo o máximo 
aproveitamento da matriz energética limpa e a concretização da economia prevista. 
Muitas unidades escolares, especialmente as localizadas na zona rural e as mais antigas, apresentam 
instalações elétricas defasadas, que não atendem aos requisitos técnicos e normativos vigentes. Estas 
instalações operam com baixa eficiência energética, resultando em elevadas perdas no sistema de 
distribuição interna e, mais criticamente, representam riscos de segurança, curtos-circuitos e 
incêndios para a comunidade escolar. A adequação da infraestrutura é fundamental para eliminar 
vetores de desperdício, garantir a segurança predial e viabilizar a integração de novas tecnologias 
potencializando o índice de eficiência energética das edificações. 
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A demanda por uma gestão energética integrada e especializada na rede municipal de ensino é 
justificada pela necessidade de mitigar o impacto orçamentário dos custos de energia, preservar o 
investimento público em energias renováveis e garantir a conformidade e segurança das instalações 
elétricas. Essas ações são fundamentais para a sustentabilidade da política educacional, assegurando 
a continuidade dos serviços com qualidade, segurança, eficiência energética e em consonância com 
as diretrizes de responsabilidade fiscal e ambiental. 

3.2 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA CO TRA T AÇÃO 

5. 

6. 

7. 

4.1. A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025 . A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos 
pela Unidade Requisitante. 

4.2. A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como 
ser previstos pela Unidade Requisitante, como a manifestação súbita e imprevisível de falhas graves 
em múltiplas usinas solares das unidades escolares, cuja necessidade de intervenção corretiva e 
reposição de equipamentos de alto custo surgiu posteriormente à elaboração do Plano. 
A omissão na contratação desses serviços e insumos, sob demanda, resulta na paralisação da geração 
de energia, o que anula a economia projetada e gera wn aumento imediato nos custos de energia 
elétrica das escolas. Trata-se, portanto, de wna demanda superveniente e de caráter excepcional, 
essencial para a manutenção da eficiência energética, do interesse público e para evitar o desperdício 
de recursos,justificando sua inclusão imediata nos termos do Art. l8, § 7°, da Lei nº 14.133/2021. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 . A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se ponnenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se ponnenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência . 

DA VISTORIA 
7 .1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à exta-fei.ra, das 08:00hrs horas às 14:00hrs. 

7.2. O período para a realização da vistoria inicia-se na data de publicação do aviso de licitação e 
encerra-se, impreterivelmente, 2 (dois) dias úteis antes da data agendada para a sessão de 
abe1tura das propostas. 

7 .3. O agendamento da vistoria deverá ser solicitado exclusivamente através do e-mail 
semed@imperatriz.ma.gov.br. A solicitação deverá conter o assunto "Agendamento de 
Vistoria - íNº da Licitação]" e informar no corpo do e-mail: razão social, CNPJ, nome 
completo e documento de identificação (RG) do responsável pela visita, e telefone para 
contato . A data e o horário serão confirmados pela Secretaria em resposta ao e-mail. 

7.4 . Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
7.5. É recomendado a licitante vistoriar o local antes da elaboração da proposta para conferir as 

medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições 
e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. 

7.6. A licitante deverá ter pleno conhecimento do projeto básico e ou executivo prescrito para 
execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo 
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e das alterações e ou adequação no escopo do projeto em pauta. 
7.7. A visita deverá ser agendada com antecedência e ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis anterior 

à data da sessão de abertura da Concorrência eletrônica. 
7.8. Para os licitantes que optarem por realizar a visita técnica, esta deverá ser feita em até 05 

(cinco) dias úteis, antes da abertura da licitação e deverá ser agendada com antecedência de 5 
dias úteis , através do e-mail: semed@imperatriz.ma.gov.br. 

7 .9. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para se 
eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta contratação. 

7 .10. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude 
de sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Contratante 
na fase de execução da obra. 

7 .11. Para realizar a vistoria, o representante da empresa interessada em participar da licitação 
deverá apresentar registro profissional e documento comprovando estarem credenciados pela 
empresa interessada. Não será admitida representação de um mesmo representante para mais 
de uma empresa. 

7.12. Caso a licitante não queira participar da visita no dia programado, deverá apresentar em 
substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, e sobre o local da obra, assumi.ndo total responsabilidade por esta 
declaração , ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, 
quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira . 

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, como 

requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor estimado da 
contratação, nos te1mos do artigo 58, caput e §1°, da Lei nº 14. 133/2021. 

8.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da proposta, observado o seguinte: 
8.2.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1 % 
(um por cento) do valor estimado para a contratação, apresentadas nas seguintes condições: 

a) Se a opção da garantia for Título da Divida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 
escriturai , mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda. 

b) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor exigido como 
garantia mediante Depósito em qualquer wna das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 0554-
1, c/c: 50 .735-0 em nome da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 

c) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, 
cobrindo o risco de quebra dos tennos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir 
com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar 
da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

d) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura Municipal de imperatriz, Estado do 
Maranhão, com a prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 
recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

8.3 . A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e 
classificadas, após a adjudicação e homologação do seu objeto . Exceto a do vencedor, cuja 
devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia 
do contrato. 
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8.4. A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 
8.5. Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer documento relacionado 

a diligênci as na sua proposta; 
8.6. se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma implícita ou explícita o 

instrumento contratual ou; 
8.7. não apresentar seus documentos para contratação; 
8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
8.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o§ 1º do art. 96 da Lei 

14.133 de 2021. 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts . 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021 , no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil 
que o substitua. 

9.2. Os licitantes deverão apresentar Garantia da Contratação, observado o seguinte : 
9.2 . l . Termo de Recebimento de Garantia da Contratação emitido pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Imperatriz-MA. A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, apresentadas nas seguintes condições: 

9.2 .1. 1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, confo rme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.2.1.2. Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher o valor 
exigido como garantia mediante Depósito em qualqueruma das seguintes contas: 
Banco do Brasil: Ag: 0554-1 , c/c: 50.735-0 em nome da Prefeitura Municipal de 
Imperatriz - MA. 

9.2.1.3. Seguro garantia , mediante entrega da competente apólice, no original , emitida 
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
imperatriz, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra dos tennos do 
contrato (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo 
de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data de assinatura 
do contrato. 

9.2 .1.4. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em home da Prefeitura 
Municipal de imperatriz, Estado do Maranhão, com a prazo de validade de no 
mínimo 120 (cento e vinte) dias a contar da data da assinatura do contrato. 

9.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato. 

9.4. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

9.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 
11. l Em estrita observância ao Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 , que submete a restrição à participação de 

empresas cm consórcio à prévia e devida motivação no processo licitatório, a Secretaria Municipal 
de Educação justifica a vedação com base em critérios de eficiência admin istrativa, especialização e 
na garantia da responsabilidade técnica unificada para a natureza do objeto. O presente Registro de 
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Preços visa a contratação eventual e futura de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo o fornecimento e adequação de 
equipamentos. Dada a natureza especializada e a necessidade de conhecimento técnico específico em 
eletricidade, sistemas fotovoltaicos e normas regulamentadoras (como as da ANEEL e NRs 
pertinentes) , a execução dos serviços exige uma responsabilidade técnica clara e unívoca por parte 
do contratado. A vedação à participação de consórcios, neste caso, não configura restrição à 
competitividade, mas a fomenta entre empresas especializadas e individualmente qualificadas, pois 
o objeto pode ser plenamente suportado pela capacidade técnica e operacional individual sem a 
necessidade de conjugação de expertise para atingir os requisitos de habilitação. Adicionalmente, a 
participação de consórcios, no regime de Ata de Registro de Preços, impõe uma complexidade 
desnecessária à gestão e fiscalização contratual , dificultando a clara atribuição de responsabilidades, 
especialmente a responsabilidade técnica pela execução dos serviços de alta sensibilidade (sistemas 
elétricos) para cada ordem de serviço expedida. Tal dificuldade elevaria o risco de instabilidade e 
falha na execução de serviços essenciais à geração de energia das unidades escolares. A contratação 
de empresa única, por sua vez, assegura maior alinhamento operacional, uniformidade técnica, 
facilita a aplicação de penalidades e a cobrança de resultados, além de garantir a responsabilidade 
técnica unificada, crucial para a manutenção de sistemas elétricos complexos. Assim, a vedação à 
participação de consórcios encontra amparo no princípio da eficiência, na necessidade de 
responsabilidade técnica clara e nos principies da economicidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa da Lei nº 14.133/2021, revelando-se medida necessária e proporcional à natureza técnica 
e especializada do objeto. 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
12.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nª 123/2006, considerando que 

□ão há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas □o instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os beneficios do 
art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

13. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
13.l Não é admitida a pa1iicipação de consórcio público. 
13 .2 Em estrita observância ao Art. 15 da Lei nº 14.13 3/202 1, que submete a restrição à participação 

de empresas em consórcio à prévia e devida motivação no processo licitatório, a Secretaria 
Municipal de Educação justifica a vedação com base em critérios de eficiência administrativa 
e na natureza do objeto. 
O Registro de Preços visa a contratação eventual e futura de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, bem como o fornecimento, 
instalação, substituição e adequação de equipamentos. Embora exija especialidade técnica, a 
execução desses serviços é plenamente suportada pela capacidade individual das empresas 
qualificadas no mercado, tratando-se de objeto comumente licitado por empresas de 
engenharia elétrica ou solar. A vedação, portanto, não configura restrição à competitividade, 
mas a fomenta, uma vez que o objeto não exige a conjugação atípica de expertise ou a soma 
de requisitos de habilitação, alinhando-se à jurisprudência que reserva os consórcios para 
objetos de alto vulto ou complexidade técnica atípica que comprovadamente excedam a 
capacidade de uma única empresa. 
Adicionalmente, a participação de consórcios, no regime de Ata de Registro de Preços, impõe 
uma complexidade desnecessária à gestão e fiscalização contratual, dificultando a clara 
atribuição de responsabilidades entre consorciados para cada ordem de serviço expedida e 
elevando o risco de instabilidade na execução dos serviços essenciais às unidades escolares. A 
contratação de empresa única, por sua vez, assegura maior alinhamento operacional, 
uniformidade técnica, facilita a aplicação de penalidades e a cobrança de resultados, garantindo 
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a seleção da proposta mais vantajosa e a aderência aos princípios da celeridade, economicidade 
e eficiência. 
Assim, a vedação à participação de consórcios encontra amparo no princípio da eficiência, 
previsto no art. 37 da Constituição Federal, e nos princípios da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa da Lei nº 14.133/2021, revelando-se medida necessária e proporcional 
à natureza do objeto. 

14. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do início da vigência que consta 

descrita no instmmento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo 
ser prorrogado, mediante manifestação expressa entre as partes. 

14.2. O prazo para vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de 12 (doze) meses. 
14.3. O prazo máximo de execução do objeto é de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes 
14.4. A formalização do início da execução das atividades será mediante Ordem de Serviço, 

devidamente assinada pela Autoridade Competente. 
14.5. A Ordem de Serviço deverá ser emitida em até 180 dias da assinatura do contrato, prorrogável 

até o limite de 365 dias. 

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

16. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
15. l. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO na 

modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Forma de execução 
15.2. O serviço objeto será INTEGRAL. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
16.1 . Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes , impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

16.2 . A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
1 7 .1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

CadastTO Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

17.1.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/i.mprobidade adm/consultar requerido.php) 

17 .1 .2. Lista de Jnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
17.1.3. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - S1CAF; 

17 .2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos 
itens "17.l.1", ' 17.l.2" e "17.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(httr,s ://certidoesapf.apps. teu. gov. br/); 
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17.2.1 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

17.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

17 .2.1 .2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

17.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

17 .2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

17.3 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

17 .3 .1 . Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento. 

17.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficias 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

17.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
17.4.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício. 
17.5. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
17.5 .1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 

17.5 .3. 

17.5.4. 

17.5.5. 

J 7.5.6. 

17.5.7. 

17.5.8 . 

17.5.9. 

Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária , ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercanti onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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17.6. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
17 .6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances. 

17.6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral , emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Mini stério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal , ou no Cadastro de Pessoas Físicas, confonne o caso; 

17.6.3 . Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual , ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

l 7.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos tennos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

e dívida ativa da União pessoa física ; 

17.6.5 . Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do licitante, 

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual; 

17 .6 .5 .1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na fonna da lei . 

17.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negat iva ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

17 .6 .6. 1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei . 

17.6.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

17.6.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. .3° da Lei Nº 12.440/2011); 

17 .6.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos , salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 
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17.6.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal , socíal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

17.7. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
17.7 .1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas tisicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

17.7.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua. participação na 

17.7.2. 

licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na fonna 

da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

17.7.2.1 . Os docwnentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

17.7.2.2. 

l 7.7.2 .3. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021 , que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital , obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2° da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

17.7.3 . Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos tennos do §12, art. 69 da lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte fonna, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas, juntamente 

com a certidão de habilitação profissional e certidão de regularidade profissional do 

referido profissional responsável pelo balanço : 

Índice de Liquidez Geral(?: 1,00): 
Ativ o Circulante + Realizável a I,ong o Prazo 

LC = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

lodice de Liquidez Corrente(?: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = Passivo Cirwlante 
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fndice de Solvência Geral(::: 1,00): 
At ivo Total 

SG = ---------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 
igual ou superior a 1 (wn). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico­

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de l 0% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data 

de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEl) que pretenda auferir os beneficies do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
17 .8. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 

documentos: 
17.8.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

17 .8 . l .1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

17.8.2. Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se for 

o caso complexidade tecnológica , equivalente ou superior com o desta contratação, ou 

com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 

pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

17.8.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, executou, satisfatoriamente, objeto compatível com o da 

presente licitação ou com o item pertinente de seu interesse, contendo informações que 

pennitam estabelecer, por proximidade de características técnicas, comparação entre o 

objeto licitado e o executado pela licitante, devidamente registrado e acompanhado da 

Certidão de Acervo Operacional - CAO. 

17.8.3 .1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da fili al do licitan te. 

17.8.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da CO TRATA TE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 
17.8.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a 

conclusão do contrato ou se decorrido , no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

17.8.3.4. Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua 

análise serão objeto de diligência. 
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17.8.4 Para efeitos de qualificação técnica profis ional, a licitante deverá comprovar que possui em 
seu corpo técnico na data de abertura da licitação, com vínculo societário ou empregatício, 
l (um) Engenheiro Civil, 1 (um) Engenheiro Eletricista com registro ativo no Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) e pelos Conselhos Regionais 
(CREAs). detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT) devidamente registrado no CREA/CAU, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviços 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação em 
atendimento ao art. 67 da Lei nº 14.133/202. 

17.8.5 CAPACIDADE OPERACIONAL: A licitante (pessoa jurídica) deve ter experiência na 
execução de serviços de mesmo caráter e de igual complexidade ou superior aos previstos no 
projeto básico, conforme certidão ou atestado de boa execução, emitido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a execução dos serviços objeto da licitação, 
devidamente registrado e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO. 

17.8.6 Exigência de Capacidade Técnica Operacional 
17.8.6.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

aos serviços executados com as seguintes características mínimas na parte elétrica: 
a) Instalação de Módulos Fotovoltaico de potência igual ou superior a 500 Watts Pico de 

potência, quantidade mínima de 1.229 unidades; 
b) lnstalf,ção de Inversor Solar Fotovoltaico Trifásico - de no mínimo 75 Kw ou superior, 

quantidade mínima de 06 unidades, 
c) Serviços de Elaboração de projeto e Execução de Instalação de Geração Solar Fotovoltaico 

acima de 745 Kw Pico de Potência (KWP); 
d) Gestão de Monitoramento de Sistema Solar Fotovoltaico de no mínimo 745 KW . 

17.8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante. 

17.8.6.J É pern1itido o somatório dos quantitativos acima, mediante comprovação em mais de um 
atestado. 

17 .9 CAP A CIDADE PROFISSIONAL: Comprovação da capacitação técnico-profissional , mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CA T, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável , em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 
membros da equipe técnica que parti.ciparão da execução do serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 
execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação confonne segue: 

17.9.4.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a serviços executados com as seguintes características mínimas na parte elétrica: 

a) Execução de instalação de Módulos Fotovoltaico de potência igual ou superior a 500 Watts 
de potência, de no mínimo 1.229 unidades; 

b) Execução de instalação de Inversor Fotovoltaico Trifásico - 75 Kw ou superior, com 
Eficiência Mínima 95%, quantidade mínima 06 unidades; 

c) Elaboração de Projeto e execução de Instalação solar fotovoltaico de no mínimo 745Y 
Quilowatt Pico de Potência (KWP)· 

d) Projeto e instalação de Geração Solar Fotovoltaica com estação solar métrica de no mínimo 
50 K w Pico de Potência (kwp )· 

e) Execução de instalação de sistema de CFTV para monitoramento de usina on grid de no 
mínimo 40KW; 

l 7.9.4.2Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão .dizer respeito 
a serviços executados com as seguintes características mínimas na Rarte civil : 

a) Refonna de telhado cerâmico de no mínimo 300 m2
• 
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b) Execução e Projeto de estrutura metálica para suporte de placas solares e garagem 
(CARPORT) de no mínimo l.300m2; , 

c) Refom,a de estrutura metálico de no mínimo 600m2; 
l 7.9.4.3É pennitido o somatório dos quantitativos acim;, mediante comprovação em mais de 

um atestado. 

17.9.5 Comprovação de aptidão técnica-operacional para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, devidamente registrado 
e acompanhado da Certidão de Acervo Operacional - CAO, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regulannente emitido(s) pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

17.9.6 Certidão de Acervo Técnico do Profissional emitida pelo CREA acompanhada do Atestado 
de Capacidade Técnica, devidamente averbados pelo CREA, que comprovem que o 
profissional executou para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal, ou ainda empresa privada ou entidade paraestatais, serviços 
de características técnica similares as do objeto desta licitação 

17 .9.7 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

17 .9.8 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante. 

17.9.9 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

17. 9. 1 O Os atestados ou certidões que não possuírem as informações minimas para a sua análise serão 
objeto de diligência. 

17 .9.11 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, no mínimo, wn ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

17 .9.12 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas 

17 .9.13 Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitará licitante cópia do Contrato, cópia da 
ART/RRT, e/ou originais, para fins de esclarecimentos. 

17.9.14 Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a Prefeitura Municipal 
de Imperatriz, através da Secretaria Municipal de Educação, com a participação de empresas 
que detenham infraestrutura adequada em razão das características dos trabalhos. 

17.9.15 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do licitante. 

17 .9.16 Prova de registro da pessoa jtu·.ídica licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA, relativo à sua atividade de prestação de serviços compativeis com o 
objeto, acompanhada de certidão de regularidade ou quitação; 

17 .9.17 Certidão de Quitação do Profissional mencionado acima junto ao Conselho Regi.anal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

17 .1 O A I icitante deverá apresentar declaração indicando o nome, CPF e número de registro do responsável 
técnico junto ao CREA/CAU que acompanhará a execução dos serviços objeto da contratação, 
devendo o profissional indicado ser o mesmo que constar nos atestados apresentados; 

17 .11.1 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que o novo profissional atenda integralmente ás 
exigências deste Termo de Referência, e que seja aprovada pela Administração. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatri1-, Maranhão, Brasil 
semed@impcratriz.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

17.11.2 Caso seja tecnicamente indispensável, a Administração poderá requerer que o 
responsável técnico acompanhe presencialmente a execução dos serviços, devendo a 
necessidade constar em ato motivado nos autos do processo. 

17 .12 A licitante deverá comprovar o vínculo com o(s) profissional(is) respousável(is) técnico(s) por 
meio da apresentação de, no minimo, um dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em que conste a licitante como empregadora; 
b) Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; 
c) Contrato de trabalho ou termo de responsabilidade técnica registrado no CRENCAU; 
d) Contrato de prestação de serviços técnicos ou outro instrumento jurídico equivalente que comprove 
a disponibilidade do profissional para execução do objeto. 

17 .13 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda 
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
17.13 .l Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

17 .13 .2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

1 7 .14 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, na fonna da lei (art. 63, § 1 º, da Lei nº 

14.133/2021). 

18 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 
18. l A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

18.1.1 Início da execução do objeto será de até 1 O ( dez) dias úteis após a emissão da ordem de 
serviço; 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 
18.2 Os serviços serão prestados nos endereços determinados na ordem de serviço emitida pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
18.3 O prazo máximo para entrega, instalação e pleno funcionamento dos equipamentos será de até 

180 ( cento e oitenta) dias corridos a contar do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, 
podendo ser prorrogado mediante justificativa formal a Administração, confonne o disposto no art. 
107, § 1 º da Lei nº 14 .13 3/2021. 

Materiais a serem disponibilizados 
18.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramenras e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1 º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
18.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1 1 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) . 

Dos equipamentos e materiais a serem empregados 
18.6 Toda mão de obra, máquinas, equipamentos, materiais e insumos deverão ser fornecidos pela 

CONTRATADA, bem como o transporte e substituição desses itens, quando necessário, que 
ficará a cargo da CONTRATADA, além de que o controle e a guarda de todo material estocado 
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no canteiro de obras, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 
18.7 Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com manutenções 

preventivas em dia, de fonna a zelar pela integridade dos mesmos e gara11tir a segurança dos 
operadores e funcionários que estejam trabalhando no local de utilização; 

18.8A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o controle de acesso 
aos locais de manuseio e operação de equipamentos que possam causar acidentes; 

18. 9 Caminhões e demais equipamentos que se locomovem deverão ser dotados de aviso sonoro 
quando da operação em marcha ré, ou em qualquer tipo de movimento como plataformas 
elevatórias; 

18.10 Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser manuseado/operado por 
profissional devidamente habilitado e capacitado para tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá 
solicitar, a qualquer tempo, da CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do 
operador para o equipamento em questão; 

18.1 1 Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e maquinários, 
inclusive em caso de operação destes por funcionário não habilitado e capacitado, a 
FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, aplicar as 
sanções previstas no contrato; 

18 .12 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, comprovadamente de 
primeira qualidade e, estarem de acordo com as especificações, devendo ser submetidos à 
aprovação da FrSCALIZAÇÃO, com exceção de eventuais serviços de remanejamento onde 
estiver explícito o reaproveitamento; 

18.13 A CONTRATADA deverá submeter à FlSCALIZAÇÃO, amostras de todos os materiais a 
serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO 
poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de informação por escrito dos locais de origem 
dos materiais ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos; 

18.14 Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa procedência 
de fabricante e de mercado . Os materiais deverão estar de acordo com as recomendações das 
normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, quando for o caso, ou outro órgão certificador 
de qualidade; 

l 8 .15 A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 
conformidade dos materiais, de fonna a rejeitar os materiais e equipamentos que forem fornecidos 
fora da especi ficaçào técnjca. 

19 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
19.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

19 .2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

19 .3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal fonnalidade, admi.tindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme 
endereço eletrônico infonnado pela contratada na sua proposta comercial. 

19 .4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

19.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscafüação, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 
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19 .6 A Contratada designará fom1almente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

19. 7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período da execução do contrato. 

19 .8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

19 .9 A empresa contratada, responsável pelo fornecimento e instalação das centrais de ar tipo split, deverá 
manter, durante toda a vigência da garantia contratual, unidade de atendimento ou escritório local no 
Município de Imperatriz/MA, devidamente estruturado, com equipe técnica habilitada, ferramentas, 
peças e recursos necessários, de fom1a a assegurar assistência técnica imediata, manutenção corretiva 
e preventiva, bem como suporte operacional contínuo aos equipamentos fornecidos e instalados. 

19. l O A não manutenção da estrutura local durante o período de garantia constituirá descumprimento 
contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, no edital e neste 
instrumento. 

Fiscalização 
19.11 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
19.12 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 

19.12.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1 º da Lei nº 14.133, 
de2021). 

19.12.2 Identilícada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

19.12.3 O fiscal técnico do contrato infonnará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

19 .12.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

19 .1 2.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
19 .13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e tem,os aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário . 

19.13.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações conu·atuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

Gestor do Contrato 
19.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

Secretaria Municipal de Educação de Impcrutriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 
scmed@impcratriz.ma.gov.br !Eng. Civil Ana Clara lopes MA . . ,f/ 

cREA' PA 1s21s,.oav, ri v~ 

VISTO MA 150.o.ílJk~rNa\9 de 24 
Port."l , ,d r\ 17,a 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

/ ;_ír}" 
/ ~_,iVJ..-c; 

N· . 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

19 .15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

19 .16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo nonnal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

19.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
defmidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

19. 18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso . 

19 .19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

19.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
fomrnlização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos tennos do contrato. 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20. l Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

2l DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
21. l O objeto será recebido provisoriamente, de fonna sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Term.o de Referência e na proposta. 

21 .2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pane, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21 .3 O recebín1ento definitivo ocorrerá no prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

21.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

21.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133 , de 2021 , comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

21.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
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21.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

22 DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
22.l Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
22.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docwnento, tais 
como: 

22.2 . l o prazo de validade; 
22.2.2 a data da emissão; 
22.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
22.2.4 o perí.odo respectivo de execução do contrato; 
22.2 .5 o valor a pagar; e 
22 .2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.3 Havendo en-o na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

22.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

22 .6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

22. 7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

22.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

22.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme it.em anterior. 

22 .10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

22 .11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22.l 2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
22 .12. l Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

22.13 O contratado regulannente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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ANEXOI 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

(Serviços de Manutenção em Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica- Processo nº [Indicar o 
nº do Processo]) 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA 

Ref.: [Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrônico nº XXX/2025] 

Processo Administrativo nº: [Indicar o nº do Processo] 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [N° DO CNPJ], com 

sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA], neste ato representada por seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF] , 

ATESTAMOS, para todos os fins de direito e em atendimento às exigências do Edital do certame 
em epígrafe, que o(a) representante técnico(a) da empresa acima identificada compareceu e realizou a Vistoria 

Técnica nas dependências dos imóveis e unidades geradoras de energia da Secretaria Municipal de Educação de 

Imperatriz - MA, conforme agendamento, para a obtenção de pleno conhecimento das condições locais de 
execução do objeto. 

Com a realização da vistoria, a empresa lici tante: 

• Tomou conhecimento detalhado das características, condições operacionais, estado de conservação e 

complexidade dos sistemas de geração de energia solar fotovoltaica onde serão executados os serviços de 

manutenção preventiva, corretiva e eventual fornecimento/substituição de equipamentos. 

• Atesta a plena capacidade de sua equipe e de sua logistica para cumprir integralmente as obrigações e 

especificações técnicas e de qualidade exigidas no Termo de Referência e seus anexos, especialmente no 

que tange aos serviços elétricos em média/baixa tensão e à segurança das instalações fotovoltaicas. 

• Declara que as condições atuais dos locais, incluindo o acesso aos módulos, inversores e componentes de 

adequação, não implicarão em alterações de custos ou dificuldades que inviabilizem a perfeita execução 

do objeto, renunciando expressamente a quaisquer alegações futuras de desconhecimento que possam 

servir de base para reequilíbrio econômico-financeiro . 

Por ser a expressão da verdade, finna a presente. 
Imperatriz - MA, Data de Mês de Ano. 

[Nome Completo do Representante Legal] 

[Cargo do Representante Legal na Empresa] 

[Nome da Empresa] 

CNPJ: [Nº do CNPJ] 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE Cl~NCIA E RESPONSABILIDADE 

(Dispensa de Vistoria Técnica para Serviços em Sistemas de Energia Solar Fotovoltaica) 

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA 

Ref.: [Indicar o nº do Pregão ou da Licitação. Ex: Pregão Eletrônico nº XXX/2025] 
Processo Administrativo nº: [h1dicar o nº do Processo] 

A empresa [NOME COMPLETO DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ sob o nº [Nº DO CNPJ], com 

sede em [ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA] , neste ato representada por seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador(a) do CPF nº [Nº DO CPF], 

DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do certame em referência, que optou por não realizar a vistoria 
técnica, e, consequentemente: 

• Possui pleno conhecimento do objeto e das condições dos locais onde serão prestados os serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, incluindo as 
características técnicas dos inversores, módulos, estruturas de fixação, bem como a infraestrutura de 
segurança e acesso necessárias para a correta execução dos serviços e fornecimento dos materiais, 
equipamentos e mão-de-obra. 

• Assume integral.mente todos os riscos associados à execução do contrato sem o prévio conhecimento 
fisico dos locais, incluindo, mas não se limitando a eventuais dificuldades técnicas, necessidade de 

materiais/equipamentos/mão-de-obra adicionais não previstos na planilha e desafios logísticos para a 
intervenção nas usinas solares em conformidade com o Termo de Referência. 

• Reconhece que a ausência da vistoría não servirá como justificativa para o descumprimento, total ou 
parcial, das obrigações contratuais, dos padrões de qualidade exigidos ou das normas técnicas pertinentes 
(como ABNT NBR 16690, NBR 5410, NR-10 e NR-35). 

• RENUNCIA EXPRESSAMENTE, em caráter irrevogável, ao direito de pleitear futuro reequilíbrio 
econômico-financeiro, aditivos de valor ou alteração contratual, em razão de quaisquer fatores que seriam 

facilmente identificáveis ou previsíveis durante a visíta técnica, como a complexidade dos reparos, a 

dificuldade de acesso aos telhados/estrutLLras ou a inadequação das instalações existentes para a 

manutenção. 

Por ser a expressão da verdade, finna a presente. 

Imperatriz - MA, Data de Mês de Ano. 

[Nome Completo do Representante Legal] 
[Cargo do Representante Legal na Empresa] 

[Nome da Empresa] 

CNPJ: [Nº do CNPJ] 
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, V ""'hi ~ ~ -~' Unidade Requisitante 
1~ llll Secretaria Municipal de Educação, 06.074.091/0001-96 
t'·t;-
t~M•:r1rtfl 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual de 2025 . A referida 
demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos 
pela Unidade Requisitante. A referida demanda não foi planejada anteriormente porque envolve 

•, fato res que não tinham como ser previstos pela Unidade Requ isitante, como a manifestação súbita 

1 ,J Íí e imprevisível de falhas graves em múltip las usinas solares das unidades escolares, cuja necessidade 
•~.

1 (r;P., "f de intervenção corretiva e reposição de equipamentos de alto custo surgiu posteriormente à 
~ @ itJ elaboração do Plano. 
l(\ . 1iJ}t ·, A omiss~o na contratação desses se_rviço~ e insumos, sob demanda, result~ na paralisação da geraç~o 
,, \f ' de energia, o que anula a economia projetada e gera um aumento uned1ato nos custos de energia 

· ,, elétrica das escolas. Trata-se, portanto, de uma demanda superveniente e de caráter excepcional, 
essencial para a manutenção da eficiência energética, do interesse público e para evitar o 

. desperdício de recursos, justificando sua inclusão imediata n s tennos do Art. 18, § 7°, da Lei nº 
. 14.133/2021. 

í ,.,. l,i.. -~:, .,· 

~' o o "11:' Equipe de Planejamento 
!' ,...2® \líl_l Ana Clara Lopes Maia, Daniel Pereira dos Santos, Derek Wa 

Bonfim dos Santos Sousa, Patrícia Gomes da Silva Barros 
11 

Problema Resumido 

vick Pereira Fernandes, Lais 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA enfr nta a necessidade imediata de adotar 
medidas eficazes para reduzi r os elevados custos de energia c~~trica nas unidades escolares da rede 
mun icipal. Diante do crescimento constante das despesas opqracionais e da demanda por práticas 

,, ' sustentáveis, a instalação de novas placas fotovoltaicas torna-~e essencial para ampliar a geração de 
i~il energi_a limpa e reno~~vel. Paralelamente,_ é indispensável a~segurar a manu_tenção preven~~va _e 
J co1Tet1va das placas Jª mstaladas, garantmdo o pleno fund,1onamento do sistema, a efic1encm 
1 

energética e a maximização da vida úti l dos equipamentos .' Dessa forma, a conjugação entre a 
expansão da capacidade instalada e a preservação da infraestrutura ex.istente representa a estratégia 

_ mais adequada para alcançar economia de recursos públicos e promover a sustentabilidade 
,• ambiental no ambiente escolar. 
',' 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 

solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 
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A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) de lmperatriz possui sob sua responsabilidade a gestão de 124 
unidades escolares, abrangendo Escolas de Ensino Fundamental, Creches e EMEis, situadas tanto em áreas 
urbanas quanto em zonas rurais de difícil acesso. Diante dessa estrutura, a necessidade da presente contratação 
fundamenta-se nos seguintes pi lares: 

1. Preservação do Patrimônio e Continuidade do Serviço Público: Atualmente, a rede municipal já conta 
com sistemas fotovoltaicos instalados em 32 unidades. Contudo, conforme detalhado no Relatório de 
Operação e Manutenção da empresa Alliance Solar Energy (em anexo) , verificou-se que parte desses 
sistemas apresenta falhas técnicas componentes danificados ou inoperância total por falta de assistência 
especializada. A inexistência de um contrato de manutenção preventiva e corretiva coloca em risco o 
investimento público já realizado, wna vez que a degradação dos componentes (inversores, módulos e 
cabeamento) sem a devida intervenção técnica resulta no retomo imediato dos custos elevados com 
faturas de energia elétrica, onerando o orçamento da educação. 

2. Eficiência Energética e Redução de Custos Operacionais: O consumo de energia elétrica é uma das 
maiores despesas correntes da SEMED. A escalada das tarifas de energia impacta diretamente a 
capacidade de investimento em áreas essenciais, corno infraestrutura pedagógica e valorização 
profissional. Assim, a contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
substituição e adequação de equipamentos é imprescindível para garantir que as usinas solares operem 
em sua capacidade máxima, convertendo a economia gerada em recursos disponíveis para a manutenção 
do desenvolvimento da educação básica. 

3. Expansão da Matriz Energética e Substituição de Ativos: A necessidade não se limita à conservação. 
Muitas unidades escolares ainda não são beneficiadas pela tecnologia fotovoltaica ou possuem sistemas 
subdimensionados para a demanda atual (ex: instalação de novos ares-condicionados e laboratórios). 
Portanto, a contratação visa permiür a aquisição de novos equipamentos e materiais para a expansão 
do sistema nas unidades remanescentes e a substituição de componentes obsoletos por tecnologias de 
maior eficiência energética, assegurando a modernização tecnológica da rede escolar. 

4. Especificidade Técnica e Segurança Jurídica: A manutenção e instalação de sistemas de geração de 
energia solar envolvem riscos elevados e exigem confonnidade com normas regulamentadoras rigorosas 
( como NR-l O e NR-35). A SEMED não dispõe em seu quadro de pessoal técnico especializado e 
equipamentos específicos para intervenções em sistemas de alta complexidade. Portanto, a contratação 
externa de empresa especializada é a única via para garantir a segurança das instalações escolares, a 
integridade física dos usuários e a responsabilidade técnica sobre o funcionamento das usinas. 

Diante do diagnóstico de inoperância em sistemas existentes e da meta estratégica de autossuficiência energética 
para as 124 unidades da rede, torna-se imperiosa a contratação de solução integrada que contemple desde a 
manutenção rotineira até o fornecimento de novos insumos e instalações, garantindo agilidade e economicidade 
para Adnünistração Municipal. 

' . 
REQUf~rr9s DA FUTURA co 

A Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA, diante da necessidade urgente de reduzir os custos de 
energia elétTica nas unidades escolares e promover práticas sustentáveis, busca contratar uma empresa 
especializada para a instalação de novas placas fotovoltaicas e para a manutenção preventiva e corretiva das já 
existentes. A segui r, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, visando garantir a 
seleção da proposta mais vantajosa. 

Requisitos para a contratação: sa"\º"' 
\!'3 °0 "',taçoe~ 

Secretaria 1unicipal de Educação de Imperatriz - MA / semed@imperatriz.ma.gov.hc.r; cl"I' 'é.c\'
1 .., 31-i. 
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1. A empresa contratada deve comprovar experiência na execução de serviços de instalação e manutenção de 
sistemas de energia solar fotovoltaica, através de documentos que atestem contratos anteriores. 

2 . As placas fotovoltaicas a serem instaladas devem ter eficiência mínima de 18% e estarem em confom1idade 
com as normas técnicas bras ileiras de qualidade, como a ABNT NBR 16149. 

3. O sistema fotovoltaico deve ser projetado para gerar energia suficiente para cobrir pelo menos 80% do consumo 
energético das unidades escolares atendidas, considerando dados históricos çle consumo. 

4. A instalação das placas deve incluir um sistema de monitoramento de desempenho, com acesso remoto, que 
pennita o acompanhamento da geração de energia e a detecção de falhas . 

5. Deve ser garantida a manutenção preventiva semestral das instalações existentes e das novas, abrangendo 
inspeção, limpeza, testagem dos inversores e verificação das condições gerais do sistema. 

6 . A manutenção corretiva deve ter um prazo máximo de 48 horas para atendimento após a notificação da 
ocorrência de falha, com a disponibilização de peças sobressalentes necessárias para os reparos. 

7. A proposta deve incluir garantia mínima de 10 anos para as placas fotovoltaicas e 5 anos para os ínversores, 
assegurando a durabilidade e a eficiência do sistema instalado. 

8. A contratação deve assegurar um treinamento para a equipe técnica da Prefeitura, capacitando-os sobre o 
funcionamento dos sistemas instalados e sobre os procedimentos de manutenção básica. 

9. Todas as atividades devem ser realizadas em conformidade com as legislações ambientais, regulamentações de 
segurança e saúde no trabalho, garantindo proteção aos trabalhadores e ao meio ambiente . 

Soluções Disponíveis para Redução de Custos com Energia Elétrica nas Unidades Escolares da Prefeitura 
Municipal de Imperatriz 

Análise Comparativa das Alternativas de Intervenção 
l. Programas de Otimização e Racionalização do Consumo Energético 

Aspecto 

Vantagens 

Desvantagens 

li Detal hamento Técnico 

Celeridade e Baix.o Custo de Implementação: Permite II adoção de ações de rápida execução (ex: re\Totit de iluminação para 
tecnologia LED, implementação de controle por sensores e timers) . Ganhos !mediatos: Proporciona redução quase instantânea 
no consumo e no fatura de energia, otimizando o !luxo de caixa no cu rto prazo. Planejamento Orçamentário: Facilita a gestão 
financeira por ser implementável cm fases modulares. 

Limitação Estrutural: Os resu ltados de economia são limitndos, não al terando a matriz energéúca da unidade. Dependência da 
Rede: Não promove a segurança energética nem a mitigação da dependência da concessionária de distribuição. 

EJ Solução tática e complementar, crucial paro o curto prazo e para estabelecer uma cultura de uso racional , mas insuficiente para 
resolver o desalio estruturnl do alto dispêndio energético. 

2. Parceria Público-Privada (PPP) para Geração Distribuída e Eficiência Global 
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Aspecto 

Vantagens 

Desvantagens 

1 

Síntese 
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li Detnlhamento Técnico 

Alavancagem de Investimento: Pemlite a execução de projetos de grande escala sem impacto imediato no teto de gastos 
orçamentários. Transferência de Risco : Compartilhamento do risco de investimento e desempenho com o parceiro privado. 
Inovação e Know-How: Acesso a tecnologias de ponta e gestão especializada, aumentando n segurança e a eficiência da operação. 

Comp'lexidade Regulatória e Contratual: Exige modelagem jurídica e financeira sofisticada, com longos prazos de tramitação e 
negociação. Ri sco de Longo Prazo: Requer rigoroso controle e fiscalização do desempenho (performance) para evitar passivos 
e riscos financeiros futuros ao erário. 

1 

Alternativa estrntural e de va nguarda, ideal para grande escala e eficiência total. Apresenta, contudo, a máxima complex.idade 
administrativa e contratual, exigindo govemança robusta. 

3. Contratação de Empresa Especializada em Instalação e Manutenção Integrada 

1 Aspe-cto li Detalhamento Técnico 

Eficiência Operacional : Centraliznçíio da rcsponsabilidude pelu instalação (Deployment) e pela Manutenção Preventiva e 

Vantagens Corretiva (PMPC) em um único contrato. Otimização de Custos: Maior potencial para negociar um custo global mais 
competitivo (Pacote Tum Key). Confiabi lidade do Sistema: Simplifica a comunicação, o suporte técnico e a gestão do 
Performance Ratio (PR). 

Desvantagens 
Risco de Monopólio/Concorrência: Exige um Tenno de Referencia (TR) extremamente detalhado para garantir a ampla 
concorrência e evitar n restrição de mercado. Risco de Qualidade Único: A dependência exclusiva da expertise da contratada 
torna falhas técnicas de grande impacto (risco concentrado). 

1 

Síntese 

1 

Solução prática e de impacto imediato na matriz energética. É executável em menor tempo, mas demanda máximo rigor no 
processo licitatório e em todas as etapas de fiscalização técnica da execução. 

4. Contratação de Serviços de Gestão e Auditoria Energética 

Aspecto li Detalhamento Técnico 

Monitoramento e Diagnóstico: Fornece análi se continua do perfil de consumo, com identificação precisa de anomalias, gaps e 

Van1agens vetores de desperdicio. Supone Estmtégico: Geração de relatórios técnicos robustos para o planejamento de reformas e 
otimizações de médio e longo prazo (Tomada de Decisão Data-Driven). Confo1midade Normativa: Ajuda a udequar as 
instalações aos padrões técnicos e de segurança (e.g., NBR 541 O). 

Efeito [ndireto: É uma solução de consultoria; a economia final é totnlmenle condicionada à efetiva implementação das 
Desvantagens recomendações pela SEMED. Custo-Beneficio no Curto Prazo: O custo da contratação pode ser alto sem que os bene!lcios 

(economia real) sejam percebidos de forma imediata. 

1 

Síntese 

1 

Alternativa estratégica e fundamental para a Govemança Energética. Seu impacto é de médio e longo prazo, transfomrnndo a l gestão do consumo em uma atividade baseada cm dados. 

Conclusão Consolidada 

A gestão eficaz dos custos energéticos na rede da Secretaria Mw1icipal de Educação de Imperatriz exige uma 
abordagem multifacetada, com ações táticas, estratégicas e estruturais. 
No curto prazo, a implementação de Programas de Otimização e Racionalização do Consumo (Alternativa 1) se 
mostra a medida mais ágil e de menor custo, gerando ganhos imed iatos na fatura e fomentando a cultura de 
eficiência. Contudo, esta é uma solução apenas paliativa para o problema estrutural. 
Para o médio prazo, a Contratação de Serviços de Gestão e Auditoria Energética (Alternativa 4) é fundamental. 
Esta ação é estratégica, pois proporciona o diagnóstico preciso do consumo em todas as 124 unidades as ndo s 
o planejamento de reformas e otimizações futuras em dados concretos. . a óos sant~"' 

. \ n r . 1· caco 
(\\ .r 1 1 
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Por fim, no longo prazo, a solução para a sustentabilidade financeira e energética reside na implementação de 
sistemas de Geração Distribuída (Fotovoltaica). Dentre as alternativas de execução, a Contratação de Empresa 
Especializada em Instalação e Manutenção Integrada apresenta-se como a mais prática e executável, com 
potencial para impacto direto e rápido na matriz energética da rede. 
Embora a Parceria Público-Privada seja a alternativa mais completa em termos de alavancagem de investimento 
e transferência de risco, ela possui a máxima complex idade administrativa e contratual, exigindo maior tempo de 
maturação. Assim, a contratação direta integrada surge como a via mais eficiente para consolidar a redução da 
dependência da rede tradicional e garantir a sustentabilidade econômica da Secretaria Municipal de Educação. 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada na instalação, manutenção integrada e fornecimento 
de equipamentos fotovoltaicos é justificada por uma série de aspectos técnicos, operacionais e econômicos que 
atendem ao objetivo da Prefeitura Municipal de Imperatriz de reduzir os custos com energia elétrica e promover 
a sustentabilidade nas unidades escolares. 
É imperativo destacar que o objeto desta contratação não se restringe apenas à manutenção preventiva e 
corretiva dos sistemas existentes; compreende, fundamentalmente, a aquisição de novos equipamentos, 
módulos e componentes. Essa abrangência visa permitir tanto a expansão da capacidade de geração para 
unidades que ainda não dispõem da tecnologia, quanto a substituição integral ou parcial de equipamentos 
que tenham atingido o fim de sua vida útil ou apresentem danos irreparáveis, conforme a necessidade 

. superveniente da Secretaria Municipal de Educação. 

No quesito técnico, a instalação de um sistema fotovo ltaico requer expertise específica, o que torna necessária a 
seleção de rnna empresa que possua experiência comprovada na área. A escolha por um prestador de serviços que 
seja especializado na instalação e manutenção garante não apenas o desempenho adequado do sistema, mas 
também a compatibilidade com as infraestruturas já wcistentes nas escolas. Empresas especializadas utilizam 
equipamentos de tecnologia avançada, cuja eficiência energética é superior à média do mercado, possibilitando a 
maximização da geração de energia limpa e renovável. Além disso, a facilidade de implementação se traduz em 
menos interrupções nas atividades escolares durante a instalação, proporcionando um ciclo funcionamento 
contínuo para alunos e professores. 

Do ponto de vista operacional, optar por uma única empresa para integrar as funções de fornecimento, instalação 
e manutenção traz significativa agilidade no processo de atendimento e suporte técnico. Isso se traduz em uma 
resposta mais rápida e eficiente em caso de eventuais problemas, mini}nizando os períodos de inatividade do 
sistema. A manutenção, quando realizada por empresas com conhecimento específico do próprio sistema 
instalado, assegura que as operações mantenham altos níveis de eficiência, prolongando a vida útil dos 
equipamentos e evitando gastos excessivos com reparos emergenciais. Adicionalmente, essa unificação dos 
serviços facilita a escalabilidade das ações, permitindo que, conforme novas unidades sejam acrescentadas à rede 
escolar, a empresa contratada possa realizar a expansão com novos equipamentos sem a necessidade de 
intervenção de múltiplos fornecedores ou problemas de compatibilidade tecnológica. 

Em termos econômicos, a solução escolhida promove um custo-beneficio vantajoso. A redução significativa nas 
despesas com energia elétrica resulta em economia nos recursos públi.cos, que podem ser realocados para outras 
áreas fundamentais da educação municipal, aumentando a qualidade do ensino. O retorno sobre o investimento 
(ROI) em sistemas fotovoltaicos, incluindo as novas aquisições, é geralmente alcançado em um curto espaço de 
tempo, dado o aumento constante das tarifas de energia. Ao eliminar ou atenuar esses custos futuros, a Prefeitura 
obtém um beneficio financeiro direto e sustentado ao longo dos anos. Além disso, a promoção de práticas 
ambientalmente sustentáveis pode resultar em vantagens indiretas, como melhorias na imagem instituc· ai da 
Prefeitura e atração de novos investimentos e parcerias. 
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Em suma, a proposta de contratar uma única empresa especializada para o fornecimento, ínstalaçã.o e 
manutenção integrada de placas fotovoltaicas reúne uma gama de beneficios que vão além da mera 
contemplação financeira. A combinação de conhecimentos técnicos, eficiência operacional e a perspectiva de 
economia a longo prazo propiciada pela solução justifica plenamente a escolha, alinhando-se assim com os 
interesses públicos da administração municipal e contribuindo para a construção de uma sociedade mais 
sustentável. 

Os quantitativos e os valores estimados da contratação foram rigorosamente definidos e se encontram detalhados 

na planilha de Composições Analíticas com Preço Unitário anexa, em estrita observância à Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais normativos pertinentes ao planejamento e execução de despesas públicas. 

A estruturação detalhada em planilha assegura o princípio da transparência e da publicidade, pennitindo a 

verificação inequívoca de todos os insumos, composições e custos que fundamentam a estimativa, em alinhamento 

com a economicidade e a eficiência. Tal organização viabiliza um controle técnico e orçamentário eficaz, 
conferindo segurança jurídica ao processo. 

Destaca-se que os valores indicados são o resultado de uma pesquisa de mercado abrangente e rastreável, realizada 

exclusivamente em fontes oficiais e consolidadas, tais como: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil (SINAPI), SEDOP, ORSE e tabelas de órgãos de controle e demais bases públicas de preços 

de referência. Este critério garante a máxima objetividade na fonnação do preço estimado. 

Dessa forma, os parâmetros de custos constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) estão devidamente 

fundamentados em critérios técnicos, transparentes e verificáveis, eliminando qualquer subjetividade na avaliação 

e garantindo a lisura e a regularidade do procedimento licitatório. 

Em suma, a documentação anexa é parte integrante do processo, servindo de referência obrigatória para a 

elaboração das propostas, a execução dos serviços e, primordialmente, para a fiscalização das etapas contratuais, 

promovendo a padronização e a fiel observância às normas técnicas e legais pertinentes. 

Item 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e 
corrctivu cm sistemas de gemção de energia solar fotovoltnica , bem 

. Unidade .Quant. ' 
1 

' RSTotal 

como no fornecimento, instalação, substituição e adequação de serviço 
1 equipamentos , componentes e materiais necessários ao pleno 

funcionamento das usinas solares, para atender as necess idades da 
Secretaria Municipal de Educacão de Imperatriz - MA 

RS 13.843.455,27 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municioal de Educacão I Quantidade: 1,00 1 Valor Torai RS R$ 13.843.455,27 

, . Valor Total 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Vulor Unit 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
E MANUTENÇÃO 

Valor Unit com 
BDI 

Total Peso(%) 

L'.;:_...L ___ L_ __ _1.~C~O~Nl.!_·1!.!:N!.!:U~A~D~A'----!....--1---1---'--'-':..__-1. __ _.:... __ .L.........:..:.__:'---~'--...:..:....---"t,::~:--1-z~~s 

Secretaria Municipal de Educação de lmpcratriz - MA/ scmed@imperatriz.ma.gov.br 
Rua Urbano Santos, n" 1657, Juçara, lmperatriz, Maranhão, Brasil 



,. 

1.1 15662 

2 

2.1 
000011154 

2.2 1321701 

2.3 1321706 

2.4 1321707 

J 
2.5 1321704 

2.6 132 1705 

2.7 1321708 

2.8 10 1404 

3 

3.1 00002680 
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SINAPI 
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SERVIÇOS DE ASSISTÊNCfA E MÊS 12 RS 99.521 ,36 RS 
MANUTENÇÃO CONTINUA 

AQUISIÇÃO DE MA TERIAJS 
E EQUIPAMENTOS PARA 

' SISTEMA DE ENERGIA 
FOTOVOLTAICA 
MÓDULO 61 0W HALF- CELL UND 2458 RS 2.257,45 RS 

INVERSOR FOTOVOL T ÁICO UN 14 RS 56.540,88 RS 
SAIDA TRIFÁSICA - 75 KW -
ENTRADA A TÊ 1000 VCC -
EFICIÊNCIA MÍNIMA 95% 
KIT FIXAÇÃO EM ALUMINIO UN 100 R$ 3.495,68 RS 
PARA TELHAS METÁLICAS 
PARA INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 
KIT FIXAÇÃO EM ALUMlNIO VN 100 RS 3.495,85 R$ 
PARA TELHAS CERÂM ICAS 
!'ARA INSTALAÇÃO DE ATÉ 6 
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 
KIT FIXAÇÃO EM ALUMINIO VN 100 RS 3.495,65 R$ 
PARA TELHAS 
FrBROCIMENTO PARA 
INSTA LAÇÃO DE ATÉ 6 
PAINÉIS FOTOVOLTAICOS 
KIT FIXAÇÃO SOLO PARA UN 100 RS 9.325,84 R$ 
INSTALAÇÃO DE ATÊ 8 
PA!N ÉIS FOTOVOLTAICOS 
KIT ESTRUTURA METALICA UNO 240 R$ 2.658,35 RS 
PARA SUPORTE DE PLACAS 
SOLARES E GARAGEM 
(CARPORT) PARA VEÍCULOS 
(CARROS, CAMINHÕES E 
ONIBUSl 
ENGENHEIRO ELETRICISTA MES 24 RS 17.974,84 RS 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ' E EQUIPAMENTOS PARA 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO M 750 RS 13,04 R$ 
ROSCA VEL DE 1 1/2 ", SEM 
LUVA 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE UN 250 RS 6,37 RS 
PVC RIGIDO ROSCA VEL, DE 1 
1/2" PARA ELETRODUTO 
ABRACADEIRA EM ACO UN 500 R$ 5,20 R$ 
PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, nro D, COM 
1 1/2" E CUNHA DE FIXACAO 
Pontalete de aço galvanizado d= 1 un 50 RS 143,00 R$ 
l /2", medindo 1,50m, para entrada 
de encrnin 
Haste cobreada copperweld un 125 RS 29,60 R$ 
p/nterrnmcnto d• 5/8" x 2,40m, 
excluso conector 
GRAMPO METALICO TlPO U UN 125 RS 35,16 RS 
PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO DE ATE 518", 
CONDUTOR DE 10 A 25 MM2 
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, M 75 RS 4,48 RS 
CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 
PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 450/750 V, SECA O 
NOMINAL 4 MM2 
Caixa de medição direta até 200A un 25 RS 2.388,55 RS 
confeccionnda em chapa 
galvanizada e 
pint1tdaelctrosta1icamen1c d;l00 x 
60 x 15cm 

133.179,48 

~tw 

2.684,33 

75.663,00 

4.677,9 1 

4.678,14 

4.677,87 

12.479,83 

3.557,40 

24.053,93 

:p f 

15,50 

7,57 

6,18 

170,04 

35,19 

41 ,80 

5,32 

2.840,22 

RS 1.598.153,76 

RS ll.739.810,46 

R$ 6.598.083, 14 

RS 1.059.282,00 

RS 467.791,00 

R$ 467.814,00 

R$ 467.787,00 

RS 1 .247.983,00 

R$ 853 .776,00 

RS 577.294,32 

RS 505.491,05 

' 
.. 

RS 11 .625,00 

RS J .892,50 

RS 3.090,00 

R$ 8.502,00 

RS 4.398,75 

RS 5.225,00 

R$ 399,00 

1Vl.~ . 
·(, 

_kL . 
. . ·-· 

:_ • •• ,✓ 

,-· 

11,54% 

84,80 % 

' 

47,66 % 

7,65% 

3,38 % 

3,38 % 

3,38 % 

9,01 % 

6,17% 

4,17 % 

3,65 % 

0,08% 

0,01 % 

0,02¾ 

0,06% 

0,03 % 

0,04% 

0,00% 

0,51 % R$ U005 ,50 

f ~\_,e .J Sal'\oS oos ,,· 
. , , • . • " , é_c\1i1C~ - . . 
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3.9 

3.10 

3.11 

3.12 

3.13 

3.14 

3.15 

3.16 

3.17 

3.18 

3.19 

") 

00002391 SfNAP! 

00001573 SINAPI 

00001578 SfNAPI 

00039128 SINAPI 

00011272 SfNAPI 

1061 8 ORSE 

103503 SINAPI 

063227 SBC 

170943 SEDOP 

106027 SINAPI 

064500 SBC 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE IMPERA TRIZ 
SECRETARIA 1IUNfClPA.L DE EDUCAÇÃO 

DISJUNTOR UN 25 RS 323,58 R$ 
TERMOMAONETICO 
TRIPOLAR 125 A / 425 V /JCC · 
25 KA 
TERMINAL A COMPRESSAO UN soo RS 1,62 RS 
EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 6 MM2, l PURO E 
1 COMPRESSAO, PARA 
PA RAFUSO DE FIXACAO M6 
TERMINAL A COMPRESSAO UN 50 RS 5,63 RS 
EM COBRE ESTANHADO 
PARA CABO 50 MM2, 1 FURO 
E I COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M8 
ABRACADEIRA EM ACO \JN 50 RS 2,73 RS 
PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO D, COM 
3/4" E CUNHA DE FIXACAO 
ALCA !'REFORMADA DE UN 50 RS 10,15 RS 
DISTRlHUICAO, EM ACO 
GALVANIZADO, PARA 
CONDUTORES DE ALUMINIO 
A WO 2 íCAA 6/ 1 OU CA 7 FIOS\ 
Conecror perfuração lâmina un 500 RS 7,07 RS 
dentada em alumínio ou cobre 
estanhado - revestidocom material 
plástico polimérico - com um 
parafuso em aço zincado ou liga de 
alumínio• para cabo isolado 35-
l20/10-3SMM 
CABO FOTOVOLTAICO 6 MM1 M 12290 RS 11,94 RS 
INSTALADO EM 
ELETRODUTO · 
FORNECIME TO E 
INSTALACÃO. AF 12/2021 
CABO ISOLADO COBRE M 2100 RS 44,45 RS 
06/1 K V 50mm2 

Cabo multiplex 4 x 70mm2 m 700 RS 55,77 RS 

DISPOSITIVO DPS 20KA-l 75Y UN 60 RS 71,61 R$ 
OU 275V · FORNECIMENTO E 
INSTALACÀO. AF 07/2025 
BARRAMENTO BIFASICO 34 UN 10 RS 321,73 RS 
POLOS I OOA COM EUTRO E 
TERRA 

Total sem BDI RS 

Total do BOI RS 

Total Geral RS 

384,76 R$ 9.6 19,00 0,07% 

1,92 RS 960,00 0,01 % 

6,69 RS 334,50 0,00% 

3,24 R$ 162,00 0,00% 

12,06 R$ 603,00 0,00% 

8,40 RS 4.200,00 0,03% 

15,97 R$ 196.271,30 1,42 % 

59,48 RS 124.908,00 0,90% 

74,63 RS 52.241,00 0,38% 

95,82 RS 5.749,20 0,04 % 

430,53 RS 4.305,30 0,03 % 

10.974.610,65 

2.868.844,62 

13.843.455,27 

A contratação para a instalação e manutenção integrada de placas fotovoltaicas não será parcelada, uma vez que 
o projeto demanda uma abordagem coesa e integrada para garanti r a eficiência técnica e operacional. A adoção 
de um sistema de energia solar em escolas requer planejamento e execução em etapas que se complementam, 
onde a instalação inicial deve ocorrer de forma unificada com as manutenções subsequentes. O parcelamento 
poderia resul tar em interrupções no processo de instalação e na continuidade das manutenções, comprometendo 
a eficácia das soluções implementadas. 

Além disso, a não fragmentação do contrato assegura a cont inuidade dos serviços, permitindo que 
contratada mantenha o conhecimento técnico acumulado ao longo da execução e adoção do sistema 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA/ semed@imperatriz.ma.gov:,:, ~~~~r: 
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escolares. Essa abordagem garante que a infraestrutura existente seja preservada e otimizada, já que o suporte 
contínuo às placas solares instaladas é vital para maximizar sua vida útil e eficiência energética. Assim, a gestão 
do sistema se toma mais simples e direta, promovendo uma economia maior nos custos operacionais . 

Por fim, a não realização de parcelamento contribui para atender ao interesse público de maneira mais eficiente, 
evitando possíveis atrasos e problemas na execução dos serviços. A sustentabilidade financeira e ambiental, tão 
buscada pela Prefeitura Municipal de Imperatriz, é melhor alcançada por meio de uma única contratação 
abrangente, que maximiza a geração de energia limpa enquanto minimiza os custos a longo prazo. Essa estratégia 
representa um compromisso mais sólido com práticas sustentáveis e a otimização dos recursos públicos 
disponíveis . 

A contratação de uma empresa especializada em instalação e manutenção integrada de placas fotovoltaicas para 
a Secretaria Municipal de Educação - SEMED representa uma solução estratégica que favorece a economicidade. 
Primeiramente, essa abordagem pennitirá a geração significativa de energia limpa nas escolas, reduzindo os custos 
com a conta de luz. A previsão de economia nas despesas com energia pode atingir até 80% ao longo do tempo, 
refletindo um retomo financeiro positivo e sustentável para o município. O custo inicial da instalação será diluído 
ao longo dos anos, enquanto as despesas com manutenção preventiva garantirão não apenas a eficiência energética 
contínua, mas também a longevidade dos equipamentos. 

Adicionalmente, o aproveitamento eficiente dos recursos humanos ocorre através da integração das equipes já 
existentes na gestão municipal com os técnicos especializados da empresa contratada. Essa parceria promove a 
capacitação e transferência de conhecimento, pern1itindo que a equipe local adquira habilidades na operação e 
manutenção dos sistemas fotovoltaicos. Ao evitar contratações adicionais, o município economiza em folha de 
pagamento e otimiza seus recursos disponíveis . 

Os recursos materiais também serão otimizados, já que a utilização de fontes renováveis diminui a dependência 
de combustíveis fósseis e outras formas de energia menos sustentáveis. Assim, ao implantar placas fotovoltaicas, 
a Prefeitura não apenas contribui com práticas ambientais positivas, mas também reduz a necessidade de 
investimentos constantes em infraestrutura elétrica convencional. No aspecto financeiro, os valores economizados 
na conta de energia poderão ser redirecionados para outras áreas prioritárias, ampliando o impacto social e 
econômico da iniciativa. 

Em suma, a solução escolhida maximiza o custo-beneficio por meio das economias geradas, da eficiência no uso 
dos recursos humanos e materiais e da promoção de um ambiente mais sustentável. Essa estratégia garante não 
apenas a redução imediata de custos, mas também sustenta um modelo de gestão pública responsável e voltado 
para o futuro, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficaz e consciente. 

A contratação de uma empresa especializada em instalação e manutenção integrada de placas fotovoltaicas para 
a Secretaria Municipal de Educação de Imperatiz representa uma solução estratégica que favorece a 
economicidade. Primeiramente, essa abordagem permitirá a geração significativa de energia limpa nas escolas, 
reduzindo os custos com a conta de luz. A previsão de economia nas despesas com energia pode ating r a ' 80% 
ao longo do tempo, refletindo um retorno financeiro positivo e sustentável para o município. O cu o "nicia da 
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instalação será diluído ao longo dos anos, enquanto as despesas com manutenção preventiva garantirão não apenas 
a eficiência energética contínua, mas também a longevidade dos equipamentos. 

Adicionalmente, o aproveitamento eficiente dos recursos humanos ocorre através da integração das equipes já 
existentes na gestão municipal com os técnicos especializados da empresa contratada. Essa parceria promove a 
capacitação e transferência de conhecimento, pennitindo que a equipe local adquira habilidades na operação e 
manutenção dos sistemas fotovoltaicos. Ao evitar contratações adicionais, o município economiza em folha de 
pagamento e otimiza seus recursos disponíveis. 

Os recursos materiais também serão otimizados, já que a utilização de fontes renováveis diminui a dependência 
de combustíveis fósseis e outras formas de energia menos sustentáveis. Assim, ao implantar placas fotovoltaicas, 
a Prefeitura não apenas contribui com práticas ambientais positivas, mas também reduz a necessidade de 
investimentos cons1"antes em infraestrntura elétrica convencional. No aspecto financeiro, os valores economizados 
na conta de energia poderão ser redirecionados para outras áreas prioritárias, ampliando o impacto social e 
econômico da iniciativa. 

Em suma, a solução escolhida maximiza o custo-beneficio por meio das economias geradas, da eficiência no uso 
dos recursos humanos e materiais e da promoção de um ambiente mais sustentável. Essa estratégia garante não 
apenas a redução imediata de custos, mas também sustenta um modelo de gestão pública responsável e voltado 
para o futuro, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficaz e consciente. 

A solução escolhida, que é a contratação de uma empresa especializada em instalação e manutenção integrada de 
placas fotovoltaicas, não requer a realização de contratações correlatas ou interdependentes antes da 
implementação. Isso se baseia na natureza da solução proposta, que abrange tanto a instalação quanto a 
manutenção dos sistemas fotovoltaicos, atendendo a todas as necessidades imediatas relacionadas à geração de 
energia elétrica nas unidades escolares. 

Primeiramente, a empresa contratada para a instalação das placas já incluirá a competência técnica para realizar 
quaisquer adequações prediais necessárias para a instalação correta e segura dos equipamentos. Isso elimina a 
necessidade de contratações prévias para serviços de adequação estrutural ou elétrica, pois esses serviços fazem 
parte do escopo da empresa especializada. 

Além disso, a contratação prevista já contempla a manutenção preventiva e corretiva necessária para garantir a 
eficiência energética e a longevidade dos sistemas instalados, o que significa que não são necessárias contratações 
separadas para garantir a operação contínua dos sistemas fotovoltaicos. 

Dessa forma, a integração das atividades de instalação e manutenção assegura que a solução escolhida seja 
completa e eficiente, atendendo às demandas da Prefeitura Municipal de Imperatriz sem a necessidade de 
contratações adicionais que dependam tecnicamente ou operacionalmente da instalação e funcionamento das 
placas fotovoltaicas . Em resumo, a abordagem integrada da solução evita a necessidade de novas contratações, 
otimizando recursos e simplificando o processo de implementação. 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz - MA / semcd@lmpcratriz.ma.gov.br 
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A contratação de uma empresa especializada para a instalação e man utenção integrada de placas fotovoltaicas na 
rede municipal de escolas da Prefeitura Municipal de Imperatriz pode gerar alguns impactos ambientais, que 
devem ser identificados e mitigados adequadamente. 

Um dos principais impactos ambientais decorrentes da instalação das placas fotovoltaicas é a alteração na 
infraestrutura do ambiente escolar. Isso envolve desde o consumo de materiais até a geração de resíduos durante 
a obra. Para mitigar esse impacto, recomenda-se um planejamento rigoroso da obra que inclua o uso de materiais 
provenientes de fornecedores comprometidos com práticas sustentáveis . Além disso, deve haver um 
gerenciamento eficiente dos resíduos gerados, promovendo a separação e a destinação correta desses materiais, 
priorizando a reciclagem. 

Outro impacto relevante está relacionado ao uso do so lo e à possível necessidade de remoção de vegetação. Para 
minimizar essa questão. é importante realizar um levantamento prévio da área onde as placas serão instaladas, 
evitando áreas com vegetação nativa ou ecoss istemas sens íveis. Caso a remôção de vegetação seja necessária, ela 
deve ser compensada com o plantio de novas árvores em áreas inadequadas. 

Durante a operação dos sistemas fotovo ltaicos, é fundamental garantir a eficiência energética e a manutenção 
preventiva, evitando assim problemas que possam levar a perdas de energia ou a necessidade de substituição 
prematura dos eq uipamentos, o que geraria mais resíduos. Recomenda-se a criação de um plano de manutenção 
regular que assegure o bom fu ncionamento das placas e maximize sua vida útil, contribuindo para a redução do 
consumo energético e dos custos operacionais . 

Quando se trata de logística reversa, é cruc ial estabelecer processos para a di sposição adequada de componentes 
que forem substituídos ou descartados como os inversores e as próprias placas fotovoltaicas no final de sua vida 
útil. A contratação de empresas que ofereçam soluções de reciclagem para esses componentes deve ser priorizada, 
garantindo que sejam reaproveitados ou rec iclados de forma correta minimizando assim os impactos ambientais 
associados ao descarte inadequado. 

Essas medidas visam não apenas a redução dos custos operacionais da Prefeitura Municipal de Imperatriz, mas 
também a promoção da sustentabilidade ambiental nas unidades escolares, ali nhando a necessidade de expansão 
da geração de energia limpa e renovável com práticas responsáveis e conscientes. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR. que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VlÁVEL. 

Imperatriz - MA, 05 de Janeiro de 2026 

Daniel Pereira do os 

Técnico em Edifica oes 

Matrícula nº 45.887-2 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA Nº XX/2025 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
ITE DESCRIÇÃO MARC QUANT. V. V. TOTAL 
M 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ : ... 
ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 

A UNITÁRIO 

VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 

NOME: .. . 
CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
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ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __ / __ 
LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
LI.li 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência - Eletrônica Nº XXX/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.08.00.1862/2025 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na execução de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia solar fotovoltaica, bem como no 
fornecimento, instalação, substituição e adequação de equipamentos, componentes e materiais necessários 
ao pleno funcionamento das usinas solares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Imperatriz - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de de ----
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) P ARTICIP ANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._ -_ 

PREÂMBULO 
Aos de _____ de __ , a Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA, através da Unidade 

Gerenciadora , inscrita no CNPJ nº _____ , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Concorrência - Eletrônica 

Nº{numero_processo_contratacao} , que tem como objeto _______ , RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo 

de Referência/Projeto Básico do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133 , de lº de abril de 2021 , bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
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ATA em documento vinculativo e 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

obrigacional às partes. 

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva em sistemas de geração de energia solar 

fotovoltaica, bem como no fornecimento , instalação, substituição e adequação de equipamentos, componentes e 

materiais necessários ao pleno funcionamento das usinas solares, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação de Imperatriz - MA, especificado no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do 

edital do Concorrência - Eletrônica Nº XXX/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 -A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à suà assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

nº 14.133 , de 2021. 

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4 .1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.4 .2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2. 7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2. 7 .2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

2.1 O - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1 , aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 
2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços . 
3 .2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 -O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 
3 .4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações : 

4.2. l - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1 .3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

4.1 .3.2-No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5 .1 - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5. 1. 1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5 .1 .3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 -Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6 .1 , sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

5.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 -Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 5 .2 e no item 5 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor : 

6.1 .1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável ; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 
6. 1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.13 3, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão ou 

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4 .1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz- MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de 

qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA-DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 -Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

9 .1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor . 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9 .2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9 .4 - O prazo de que trata o subi tem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
' excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9 .5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 

de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 

do item 9.1. 
9.5 ~ As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 
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9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

: ·- - ---r----- ---- ----- --
' l 

Item ' Descrição Quantidade 
Preço 

Unitário 

--· -1 
Preço Total 

Imperatriz- MA, __ de _____ de _ _ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONCORRÊNCIA-ELETRÔNICA Nº XXX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº / --
Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Concorrência - Eletrônica Nº XXX/2025, detentor dos preços registrados com esta 

Prefeitura Municipal , na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
1 -- ·-

COLOCAÇÃO I FORN!CEDO 

1 i-
r . 

CNPJ 

1 -+- -

r - -------,--

! ENDEREÇO ; REPRESENTA 
: NTE 

CONTATOS 
-,.-
1 

____ j_ 

_J_ 

1 

Nº DOS ITENS 1 

! 

--- ' 

Imperatriz - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRATONº / 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
llli 

PROCESSO DE ORIGEM 
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nº / ----
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: / ----

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ . ... ... .... ( ................ ) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: / / ------
FINAL: / / ------

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade .... . , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF nº _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._/ __ -_ 
Logradouro .. .. , Número .... , Bairro . ... , Cidade .. ... , Estado ..... . 
Nome Responsavel Contratado . .... , CPF nº _ ._._-_ 

FISCAL DO CONTRA TO 
Nome Fiscal Contrato .. .. . 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de __ , a Razão Social Contratante .. .. - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante . .... , inscrita no CNPJ nº _._._/ __ -_, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1 º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto .. . ......... ............... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 -O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( ..... ......... ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

--·-- -- ---
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRA TO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
---··---······ ----··--·· ---- -·····----··--· f---·-

2 
3 

-·--- -·-
Valor Total R$ .. ... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente executados . 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a 
forma de execução do objeto; 

2.3 .2 - Edital de Licitação e/ou A viso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3 .3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 -Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3 .1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de_/_ /_ e encerramento em_/_ /_, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.13 3, de 2021. 

3 .1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
3 .1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3 .2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato . 

CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5 .1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP­
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão ), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s) , será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7 .2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7. 7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 
7 .9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7 .1 O - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7 .10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Imperatriz deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: .... . .. 
CLASSIFICAÇÃO: .. .. ... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 
FICHA: .. .... . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9 .1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto 
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4-Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16-Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133 , de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal , as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13 . 709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11. 1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 
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11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11 .1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11 .1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11 .2. 1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11 .2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) ineses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos prev istos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11 .3 .2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3 .2 .1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133 , 
de 2021) . 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n. 0 14.133, de 2021 ). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 , de 2021 , o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de!º de agosto de 2013 . 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subi tem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1 , de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1 , de 1 % a 30% do valor do Contrato. 

12.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
12.5 -Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1 °, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 , 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nac ional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ). 
12.1 O - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13 .1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) . 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16. l - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17 .1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011 , c/c 
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da Lei nº 
14.133/21. 

NOME: 

Imperatriz - MA, _ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Secretaria Municipal de Educação de Imperatriz I CNPJ: 06.074.091/0001-96 
Rua Urbano Santos, nº 1657, Bairro Juçara, Imperatriz, Maranhão, Brasil 

semed@im peratriz. ma.gov. br 


